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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 051/2025 

INEXIGIBILIDADE 012/2025 - CREDENCIAMENTO 002/2025 
ORGÃO REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
A Prefeitura Municipal de Antônio Dias, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o 

n.º. 16.796.575/0001-00, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ELCIO DE ALMEIDA ATAÍDE, 

por intermédio do Departamento de Administração e através da Agente de Contratação Elci Rodrigues, 

no nomeado através da Portaria nº 010 de 03 de janeiro de 2025, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, levam ao conhecimento dos interessados que se fará realizar o CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 012/2025, cujo objeto é o Credenciamento de Pessoa Jurídica para 

prestação de serviços visando o fornecimento de refeições e marmitex para atender as necessidades dos 

Departamentos Municipais de Antônio Dias. 

 
O CREDENCIAMENTO permanecerá aberto por tempo INDETERMINADO, permitindo o ingresso de 

qualquer interessado, a qualquer momento, desde que atenda aos requisitos fixados neste edital e seus 

anexos. 

 

As documentações e proposta serão recebidas a partir do dia 08 de agosto de 2025 permanecendo 

o credenciamento aberto por tempo INDETERMINADO, permitindo o ingresso de qualquer interessado, 

a qualquer momento, desde que atenda aos requisitos fixados neste edital. 

 

 
1.1. Conforme art.6º,inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens, para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem 

no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. Será adotada a Lei Federal nº 

14.133/2021, notadamente os arts. 74, IV, 78, I, combinados com o art. 79, I, todos da mencionada Lei. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
 
[...]; 
 
IV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 
 
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: 
 
I - Credenciamento; [...]; 
 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
 
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas; 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as 
seguintes regras: 
 

1. DA VINCULAÇÃO LEGAL 
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[...]; 
 
I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de 
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as 
seguintes regras: 
 
II - Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e 
simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da 
demanda; 
 
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, 
nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 
 
[...]; 
 
V - Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 
 

 
2.1. O objeto do presente edital é o Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestação de serviços 
visando o fornecimento de refeições e marmitex para atender as necessidades dos Departamentos 
Municipais de Antônio Dias. 
 

 
3.1. Poderão participar do presente Credenciamento, pessoas jurídicas, devidamente 
habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, com regularidade jurídico-fiscal, que não tenham 
sofrido penalidade de suspensão ou declaração de indignidade por parte do Poder Público e que 
satisfaçam as condições fixadas neste edital e anexos, e que aceitem as normas estabelecidas. 
 
3.2. Não será admitida neste Credenciamento a participação de empresas: 
 
3.2.1. Concordatárias ou em processo de falência; 
 
3.2.2. Sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
3.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar, com a Administração Pública, suspenso ou 
que por esta, tenham sido declaradas inidôneas; 
 
3.2.4. Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
3.2.5. Que possuam como proprietários, administradores, sócios e dirigentes, servidores ou 
dirigentes do órgão ou responsável pela licitação ou do Departamentos da Administração 
Municipal/Antônio Dias, nos termos dos artigos 14 da Lei 14.133/2021 e 26 da Lei nº 8.080/90; 
 
3.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da empresa credenciada 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis; Independentemente de declaração 
expressa, a manifestação do interesse em participar do presente CREDENCIAMENTO implicará na 
submissão às normas vigentes. 
 
3.4. Serão credenciados todos os interessados que se propuserem a atender as exigências deste 

2. DO OBJETO 

3. DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO 
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Edital. 
 
3.5. As propostas deverão ser previamente cadastradas na Plataforma de Licitações AMM Licita 
https://ammlicita.org.br/. 
 
3.6. O interessado deverá prestar serviço compatível com o objeto do Credenciamento. 
 
3.7. Os serviços objeto do presente CREDENCIAMENTO serão prestados pela(s) 
CREDENCIADA(S), quando for o caso, mediante assinatura de contrato de prestação de serviços; 

 

 
4.1. Após a divulgação do Edital, os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, a proposta de preço com a descrição do objeto ofertado, concomitantemente com os documentos 
de habilitação jurídica, à regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica, 
até a data e o horário estabelecidos neste edital. 
 
4.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia, do representante 
legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante, caso não haja procurador 
legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte; 
 
b) Instrumento público de procuração, emitido por Cartório competente, ou Instrumento de mandato 
particular, assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, que 
comprovem poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase 
desta licitação, acompanhado de cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de 
identificação com fotografia do outorgado. Neste ato, será examinado por meio do contrato/estatuto social 
ou procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo. O atendimento a este subitem suprime a 
exigência da alínea “a”, e vice-versa; 
 
c) Registro Comercial no caso de empresa individual, Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual, no caso de MEI, Estatuto ou Contrato Social da Empresa e Última Alteração Contratual ou 
Contrato Consolidado, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. O objetivo social tem que estar 
condizente com o objeto da licitação; 
 
d) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
 
4.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 
 

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo 
inclusive as contribuições previdenciárias e de terceiros (Prova de regularidade relativa à seguridade 
social); 
 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa participante;  
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho ou comprovação 
de regularidade perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Positiva com efeitos de Negativa. A 
certidão deverá ser emitida em caráter Nacional; 
 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor judicial do foro da 
pessoa jurídica ou Certidão Judicial Cível Negativa, expedido nos últimos 90 dias; 
ou 
a.1) Admite-se a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
 
4.5. RELATIVA À HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento compatível com o 
objeto deste edital e seus anexos. 

b) Apresentar Alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Vigilância Sanitária 
Municipal da sede da licitante. 

 
4.6. OUTROS DOCUMENTOS 
 
4.6.1. Requerimento de Credenciamento - Anexo II 
 
4.6.2. Proposta conforme - Anexo III 
 
 
4.7. Será considerado habilitado o licitante que apresentar todos os documentos 
relacionados neste item. 

 
 
5.1. Torna-se implícito que os prestadores que responderem ao CREDENCIAMENTO, concordam 
integralmente com os termos do presente Edital e seus anexos. 

 

 
6.1. O Credenciamento será realizado por meio da internet, mediante condições de segurança 

5. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

6. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
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(criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do credenciamento deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 
de Licitações AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor do credenciamento, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
do acesso. 

6.4. O credenciamento da empresa interessada e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao credenciamento. 

6.5. A participação no credenciamento se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

6.6. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste Edital. 

6.7. Os interessados declararão, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e outras declarações. 
A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

 
6.8. A credenciada deverá apresentar a proposta relacionando o item que tem interesse 
conforme o Plano Operativo. 
 

 

7.1. Será conferido o credenciamento ao solicitante que dispuser de toda a documentação 

devidamente apropriada. 

7.2. As propostas deverão estar de acordo com as exigências contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
7.3. O resultado do presente Credenciamento será publicado na Imprensa Oficial do Município. 

 
7.4. É responsabilidade do credenciado inserir a documentação e proposta e acompanhar 
todos os trâmites no sítio da Plataforma de Licitações AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 

 
7.5. O presente Edital permanecerá aberto enquanto perdurar por tempo indeterminado. 

 
7.6. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de 

qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas, podendo até a da de fechamento 

do edital realizar correções de qualquer pendência. 

 

7.1. Os atos praticados pelo agente de contratação são susceptíveis de recursos pelos licitantes no 

prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data de divulgação na forma do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

6. DA CONFERIÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

7. DOS RECURSOS 
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7.1.1. Ficando os interessados responsáveis pela contagem dos prazos acima mencionados, 

bem como pelo acompanhamento das publicações ocorridas no sistema e sítio eletrônico 

antoniodias.mg.gov.br, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 
7.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente fundamentada e 

subscrita pelo representante legal do concorrente ou por procurador habilitado na forma da lei. 

 
7.3. Em caso de impossibilidade do envio por sistema eletrônico, os recursos poderão ser 

encaminhados por e- mail: licitacoes@antoniodias.mg.gov.br. 

 
7.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 

 

 
8.1. O credenciado e qualquer cidadão poderá realizar denúncia sobre esse credenciamento e a 

prestação dos serviços, a qualquer tempo, bastando notificar a Administração através do aplicativo e – 

ouve, pelo e-mail: licitacoes@antoniodias.mg.gov.br; ou pelo telefone (31) 3843-1331. 

 
9.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam 
descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo 
CONTRATANTE: 

9.1.1. Advertência por escrito; 

 
9.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

9.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento não realizado; 
 
9.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa 
do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

9.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao 
uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
 
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 
mínimo de 2 (dois) anos. 

9.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

8. DAS DENUNCIAS 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

http://www.fabriciano.mg.gov.br/
mailto:licitacoes@antoniodias.mg.gov.br.
mailto:licitacoes@antoniodias.mg.gov.br;
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obrigações contratuais: 
 
9.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em 
contrato ou instrumento equivalente; 
 
9.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de suas 
parcelas; 

9.2.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração Pública Municipal; 
 
9.2.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, 
como se verdadeira ou perfeita fosse; 

9.2.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
 
9.2.6. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa qualidade; 

9.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos 
subitens 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4; 

9.4. A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente devidos 
à CREDENCIADA; 

9.5. As sanções relacionadas nos itens 13.1 também poderão ser aplicadas àquele que: 
 
9.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
9.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

9.5.3. Não mantiver a proposta; 
 
9.5.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 
 
9.5.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.5.6. Cometer fraude fiscal; 

 
9.5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame; 

9.5.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame; 

9.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Antônio Dias. 

 

 
10.1. Toda Informação referente ao presente Credenciamento serão fornecidas pelos 
Departamentos solicitantes da prestação dos serviços; 

10.2. Ao inscrever-se no presente Credenciamento o interessado declara conhecer, aceitar e 
obedecer aos termos do presente Edital e de possuir os documentos comprobatórios das condições nele 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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exigidas. 

10.3. É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente Edital. 
 
10.4. O cancelamento da prestação dos serviços terá lugar de pleno direito independente de 
interposição judicial ou extrajudicial, quando a empresa: 

10.4.1. Recusar-se a prestar serviços preestabelecidos na ordem da Convocação; 
 
10.4.2. Falir ou dissolver-se; 
 
10.4.3. Transferir no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste credenciamento, sem prévia 
e expressa anuência do Departamento solicitante. 

10.5. Poderá ser rescindido o contrato, nas hipóteses previstas na Lei nº. 14.133/2021 com suas 
alterações, e por conveniência e oportunidades da Administração Pública Municipal. 

10.6. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 
 
 
Anexo II –   Requerimento de Credenciamento. 
 
Anexo III– Proposta; 
 
Anexo IV – Minuta de termo de Credenciamento. 

 
11.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Coronel Fabriciano, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.2. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no 
horário de 08h00min às 11h00min, e das 13h00min ás 16h00min no setor de licitações, localizado na Rua 
Carvalho de Brito, 281, - Centro – Antônio Dias/ MG, pelos telefones (31) 3843-1331 e pelo site 
www.antoniodias.mg.gov.br. 
 
Antônio Dias, 05 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
Elaborado por: 

Leonardo Brasiliense Lima  
Agente de Contratação 

 
 
Aprovado por: 

 
José Aparecido do Carmo 

Diretor Departamento de Administração 
 

 

11- DO FORO: 

http://www.antoniodias.mg.gov.br./
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ANEXO II 

 

Credenciamento nº. 002/2025 – Inexigibilidade nº. 012/2025  

 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

 
Ao: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO DIAS 
 

 
A pessoa jurídica   , inscrita no CNPJ sob o número 

 , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) 

 , RG nº   e CPF nº 

 , em atenção ao edital de Credenciamento 002/2025 para 

a prestação de serviços visando o fornecimento de refeições e marmitex para atender as 

necessidades dos Departamentos Municipais de Antônio Dias, comparece perante vossas 

senhorias para apresentar a documentação exigida e solicitar seu credenciamento para o 

fornecimento de refeições e marmitex relacionadas no Plano Operativo, nas quantidades 

anuais e especialidade(s) relacionada(s) na  proposta  em  anexo. 

Os  serviços  serão  prestados  de acordo com o Termo de Referência e declara 

possuir capacidade para cumprimento das obrigações impostas sobre os fornecimentos no 

tempo certo e no quantitativo proposto. 

 
Igualmente, informa que concorda com todas as condições estipuladas no edital. 

Antônio Dias/MG,  de  de 2025. 

 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Telefone de contato e e-mail 
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ANEXO  III – PLANO OPERATIVO 
 

PROPOSTA 

 

Credenciamento nº 002/2025 – Inexigibilidade nº 012/2025  

 

PLANO OPERATIVO  
 

ITEM SERVIÇOS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 
MARMITEX 
TAMANHO 

M 

Cardápio básico: Arroz, feijão (tropeiro, 
batido, feijoada), Carne branca e 
vermelha (bife, cozida, assada), saladas 
variadas, legumes, verduras, macarrão. 
Peso médio: 700 gramas 

OBS: Cardápio variado a cada dia da 
semana) 

UN 45.088 17,28 779.120,64 

02 
MARMITEX 
TAMANHO 

G 

Cardápio básico: Arroz, feijão (tropeiro, 
batido, feijoada), Carne branca e 
vermelha (bife, cozida, assada), saladas 
variadas, legumes, verduras, macarrão. 
Peso médio: 900 gramas 
OBS: Cardápio variado a cada dia da 
semana) 

UN 21.650 20,19 437.113,50 

03 
REFEIÇÕES 

SELF 
SERVICE 

Fornecimento de refeições self-service à 
vontade, deixando a disposição todos os 
itens do cardápio do dia, sendo no 
mínimo Arroz, feijão (tropeiro, batido, 
feijoada), Carne branca e vermelha (bife, 
cozida, assada), saladas variadas, 
legumes, verduras, macarrão. Para 
entender em média 300 pessoas por 
solicitação. 

UN 15.875 21,33 338.613,75 

VALOR TOTAL R$ 1.554.847,89 (um milhão quinhentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e quarenta 
e sete reais e oitenta e nove centavos). 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Razão social: 

  

CNPJ: 

   

Telefone de contato:

  

Email: 
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DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

  

CPF: 

  

RG: 

  

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: _____________  Agência:  Conta: ______________________ 

 
Antônio Dais,  de  de 2025. 

 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da licitante) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO N. ______/2025 
 
Processo Administrativo n. 051/2025 
 
Inexigibilidade de Licitação: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO, que entre si celebram o Município de Antônio Dias, com sede na Rua 
Carvalho de Brito - 281, Centro – Antônio Dias -MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o nº 16.796.575/0001-00, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ELCIO DE ALMEIDA 
ATAÍDE, neste ato denominada CREDENCIANTE e a empresa _________________, denominada 
CREDENCIADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). _____________________________, para o 
fornecimento de refeições e marmitex, em conformidade com inexigibilidade de licitação nº 012/2025 de 
acordo com o art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, Lei Federal Complementar n. 123 de 17/12/2006,  
dentre outras cominações legais, ficando justas e acordadas as cláusulas seguintes:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é o FORNECIMENTO parcelado, pela CREDENCIADA, de 
refeições e marmitex para atender as necessidades dos Departamentos Municipais de Antônio Dias, 
destinado a atender a demanda de dos Departamentos da Administração Municipal, nos termos e nas 
condições estabelecidas neste Termo de Credenciamento e no Termo de Referência e Edital e seus 
anexos.  

1.2. Os itens do objeto que a CREDENCIADA se compromete a fornecer, em conformidade com as 
especificações do Anexo III e Anexo  do Edital, são os seguintes: 

 

ITEM SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO 

DOS SERVIÇOS 
UNID. QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       

       

       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

c) A Proposta do Credenciado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
8.1. As marmitas devem ser preparadas com ingredientes frescos e saudáveis, atendendo aos padrões 
de qualidade pelas normas sanitárias vigentes.  
8.2. Os alimentos não podem apresentar manchas, queimaduras, insetos, moluscos, bolores ou larvas. 
8.3. A credenciada deverá manter os alimentos acondicionados que preserve sua qualidade e 
integridade física. 
8.4. As marmitas deverão ser entregues em embalagens apropriadas.  
8.5. A credenciada deve ter local próprio para a fabricação dos alimentos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO DIAS 
Rua Carvalho de Brito - 281 - Centro - CEP 35177-000 
(31)3843-1331 / 3843-1324  gabinete.pmad@gmail.com 

8.6. A credenciada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam 
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos a serem entregue. 
8.7. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 
de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
toxicológicas), estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -  ANVISA, Ministério da 
Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 
conforme tabela de especificações e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, 
SIE e SIF). 
8.8. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Qualidade nutricional e higiênica das refeições; 

• Variedade e diversidade de opções alimentares; 

• Embalagens adequadas e sustentáveis; 

• Pontualidade na entrega; 

• Monitoramento e avaliações da qualidade das refeições; 

•  Preços competitivos e adequado ao orçamento disponível; 

• Experiencia comprovada na prestação de serviços de fornecimento de refeições e marmitex para 
empresas. 

• Flexibilidade para atender a diferentes preferências alimentares e restrições dietéticas dos 
funcionários 
8.9.  Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 
aposição de carimbo e assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 
8.10. As refeições poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da credenciada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES  
 
3.1. Responsabilidades da CREDENCIADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

3.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, no Edital e seus anexos, assumindo, 
exclusivamente, seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
3.1.2. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste instrumento e no Edital;  
3.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
3.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do Termo de Credenciamento;  
3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
Termo de Credenciamento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados;  
3.1.6. Comunicar ao Departamento de Administração, imediatamente, a ocorrência da falta ou 
interrupção dos serviços/fornecimento, independente do motivo;  
3.1.7. Manter, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
3.1.8. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do Termo de 
Credenciamento;  
3.1.9. Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução do Termo de Credenciamento;  
3.1.10. Manter todos os empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente 
uniformizados e munidos dos EPI’s adequados, com a identificação da proponente vencedora;  
3.1.11. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira 
responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem a sofrer;  
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3.2. Responsabilidades da CREDENCIANTE (art. 92, X, XI e XIV):  
 
3.2.1. Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pelo interessado/credenciado; 
 3.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do credenciamento, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
3.2.3. Registrar por escrito todas as falhas da credenciada e as solicitações de melhoria;  
3.2.4. Comunicar à credenciada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
3.2.5. Emitir autorização de fornecimento no prazo definido para a execução do objeto;  
3.2.6. Observar para que durante a execução do objeto sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
credenciada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
3.2.7. Efetuar o pagamento à credenciada no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
3.2.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela credenciada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da credenciada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  
3.2.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos que estiverem em desacordo com as 
exigências deste instrumento, do Edital e seus Anexos.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
4.1. A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrência dos fornecimentos dos materiais 
que efetivamente venha a fornecer, corresponderá aos valores discriminados no subitem 1.2 deste 
instrumento.  
4.2. O pagamento será efetuado até o 30º dia do mês subsequente de acordo com os quantitativos 
fornecidos e da entrega da nota fiscal, devidamente conferida/atestada por servidor do órgão 
requisitante.  
4.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida para Município de Antônio Dias, com sede na Rua Carvalho de 
Brito - 281, Centro – Antônio Dias -MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
nº 16.796.575/0001-00.  
4.3.1. A nota fiscal deverá possuir a mesma razão social e CNPJ/MF dos documentos apresentados por 
ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho.  
4.4. Qualquer irregularidade que impeça a efetivação do pagamento será comunicada a Credenciada, 
ficando suspenso o pagamento até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do 
documento fiscal.  
4.4.1. Constituem ônus exclusivo da Credenciada, quaisquer alegações de direito, seja do Órgão 
Fiscalizador, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na fatura.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS (art. 92, VIII) 

5.1. Os recursos financeiros vigentes para encargos decorrentes do presente Credenciamento correrão 
por conta da seguinte  

02.012 - Função 10; Subfunção 301; Programa 17; Ação 2.351. Fontes de recursos:1.500.000.1002.000; 

1.708.000.0000.000; 3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 191 - 02.012 - Função 10; Subfunção 122; Programa 

1; Ação 2.490. Fontes de recursos:1.500.000.1002.000; 3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 145 - 02.019 - 

Função 12; Subfunção 122; Programa 2; Ação 2.017. Fontes de recursos:1.500.000.1001.000; 

1.708.000.0000.000; 3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 378 - 02.019 - Função 12; Subfunção 361; Programa 

2; Ação 2.025. Fontes de recursos:1.500.000.1001.000; 1.708.000.0000.000; 3.3.90.30.00.00.00.00 – 
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Ficha 389 - 02.007 - Função 4; Subfunção 122; Programa 1; Ação 2.027. Fontes de 

recursos:1.500.000.0000.000; 1.708.000.0000.000; 1.709.000.0000.000 3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 

63 - 02.022 - Função 15; Subfunção 452; Programa 3; Ação 2.517. Fontes de 

recursos:1.500.000.0000.000; 1.708.000.0000.000; 1.709.000.0000.000 3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 

550 - 02.022 - Função 15; Subfunção 452; Programa 3; Ação 2.468. Fontes de 

recursos:1.500.000.0000.000; 1.708.000.0000.000; 1.709.000.0000.000 3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 

534 - 02.022 - Função 15; Subfunção 452; Programa 3; Ação 2.467. Fontes de 

recursos:1.500.000.0000.000; 1.708.000.0000.000; 1.709.000.0000.000; 1.752.000.0000.000 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 525 - 02.022 - Função 4; Subfunção 122; Programa 3; Ação 2.575. Fontes 

de recursos: 1.708.000.0000.000; 3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 555 - 02.022 - Função 4; Subfunção 

122; Programa 3; Ação 2.466. Fontes de recursos:1.500.000.0000.000; 3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 

513 - 02.014 - Função 8; Subfunção 122; Programa 19; Ação 2.505. Fontes de 

recursos:1.500.000.0000.000; 1.708.000.0000.000; 1.709.000.0000.000; 3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 

271 - 02.025 - Função 13; Subfunção 392; Programa 4; Ação 2.550. Fontes de 

recursos:1.500.000.0000.000; 1.708.000.0000.000; 3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 590 - 02.026 - 

Função 20; Subfunção 606; Programa 05; Ação 2.619. Fontes de recursos: 1.708.000.0000.000; 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Ficha 639 

5.2. O Municipio de Antônio Dias consignará nos próximos exercícios, em seus orçamentos, os recursos 
necessários ao atendimento do objeto.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO  
 
6.1. O presente instrumento terá a vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, nos termos dos arts. 106 e 107, da Lei 14.133/2021.  
6.2. Ocorrendo a prorrogação prevista no subitem anterior, o Municipio de Antônio Dias consignará nos 
próximos exercícios em seu orçamento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos 
previstos.  
6.3. O Credenciante, dos seguintes servidores, acompanhará e fiscalizará a prestação dos serviços. 
6.3.1. GESTOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:  
6.3.1.1. Waner Gervasio Souza – Diretor Municipal de Obras, Saneamento, Viação, Serviços Urbanos 
e Transporte - Matrícula – Tel: (31) 99832-6798 – Email: wanersouza49@gmail.com  
6.3.2. FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:  
6.3.2.1. Marcelo Jorge de Souza – Assessor de Apoio – Departamento Municipal de Obras, 
Saneamento, Viação, Serviços Urbanos e Transporte – Tel: (31) 98860-3591 – Email: 
m.jorge242203@gmail.com 
6.4. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Credenciada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração Pública ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
6.5. O representante da Credenciante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do Termo de Credenciamento, indicando dia, mês e ano, bem como no que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.6. A Gestão deste Termo será realizada pelo(a) Sr(a). Waner Gervasio Souza – Diretor Municipal de 
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Obras, Saneamento, Viação, Serviços Urbanos e Transporte - Matrícula – Tel: (31) 99832-6798 – Email: 
wanersouza49@gmail.com.  
6.7. O Fiscal e Gestor do Termo de Credenciamento contarão com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução 
do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário.  
6.7.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões 
formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de Termo de Credenciamento.  
6.8. Os materiais a serem fornecidos deverão estar em conformidade com a legislação vigente, assim 
como atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o 
Código de Defesa do Consumidor.  
6.9. Constatada alguma irregularidade na execução do objeto, o Credenciante poderá rejeitá-lo no todo 
ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
  
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da 
data do orçamento estimado, de acordo com o termo de referência. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da credenciada, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Municipio de Antônio Dias, do Índice de Preços do 
Consumidor – INPC ou índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
7.3. A credenciada deverá protocolar/encaminhar até o dia 15 (quinze) de cada mês, o relatório 
comprobatório da execução dos serviços/fornecimento dos produtos e as respectivas 

8. CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

8 – Não haverá exigencia de garantia contratual para execução. 

 
9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que:  
9.1.1. Der causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento ou instrumento equivalente;  
9.1.2. Der causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento ou instrumento equivalente que 
cause grave dano à Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  
9.1.3. Der causa à inexecução total do Termo de Credenciamento ou instrumento equivalente;  
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
9.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
9.1.6. Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida 
para a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do Termo de Credenciamento;  
9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de Credenciamento ou 
instrumento equivalente;  
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
9.2. Serão aplicadas ao Credenciado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
9.2.1. ADVERTÊNCIA: Quando o credenciado der causa à inexecução parcial do Termo de 
Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
9.2.2. MULTA: Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Termo de Credenciamento, para 

mailto:wanersouza49@gmail.com
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o início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do Termo de 
Credenciamento, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 
a. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Termo de Credenciamento por dia de mora na assinatura 
deste ou atraso no início da entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento), o que configurará a inexecução total do Termo de Credenciamento, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;  
b. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do Termo de Credenciamento no caso de inexecução 
parcial do mesmo;  
c. 30% (trinta por cento) do valor do Termo de Credenciamento no caso de inexecução total do Termo 
de Credenciamento.  
9.2.2.1. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:  
a. Houver atraso injustificado, do início da entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 
07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Credenciada da ordem de fornecimento.  
b. Todos os materiais fornecidos não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações 
deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos da entrega de materiais.  
9.2.2.2. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente 
Credenciada:  
a. Se o valor a ser pago à proponente Credenciado não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica 
esta obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação 
oficial.  
b. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Credenciada ao 
Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
9.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “18.1.2”, “18.1.3” e “18.1.4” do subitem 18.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “18.1.8”, “18.1.9”, “18.1.10” e “18.1.11” do subitem 18.1, bem como nas 
alíneas 19 “18.1.2”, “18.1.3” e “18.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Credenciante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Credenciante ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Credenciado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.  
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b. as peculiaridades do caso concreto;  
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d. os danos que dela provierem para o Credenciante;  
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
9.8. A personalidade jurídica do Credenciado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste termo de 
credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Credenciado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.9. O Credenciante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
9.11. Os débitos do credenciado para com a Administração Pública credenciante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo termo de 
credenciamento ou de outros termos que o credenciado possua com o mesmo órgão ora credenciaante.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo credenciante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO (art. 92, 
XIX)  
 
12.1. O Município de Antônio Dias, poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por 
razões fundamentadas. 
12.1.1. Pedido de descredenciamento por parte do interessado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, poderá se dar antes da assinatura do termo de credenciamento, ou relativamente a 
novos termo de credenciamento com o mesmo objeto, após a contratação, as hipóteses de rescisão 
serão regidas pelos próprios instrumentos contratuais.  
12.1.2. Descredenciamento por ato da administração pública poderá se dar, dentre outras hipóteses 
condizentes com o objeto do credenciamento:  
12.1.2.1. Por desinteresse da administração no objeto, devidamente fundamentado no Processo 
Administrativo respectivo;  
12.1.2.2. Por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos credenciados;  
12.1.2.3. Pela rescisão do termo de credenciamento decorrente do credenciamento por culpa do 
credenciado;  
12.1.2.4. Pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a administração 
pública ou Declaração de Inidoneidade.  
12.2. Fica assegurado o direito do interessado/credenciado ao Contraditório e Ampla Defesa.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GENERALIDADES  
 
13.1. A CREDENCIADA poderá solicitar o seu descredenciamento, desde que comunique oficialmente 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias.  
13.2. É vedado à CREDENCIADA delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 
fornecimentos previstos neste Termo.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao CREDENCIANTE divulgar o presente instrumento na forma prevista no 
parágrafo único do art. 176  da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO (art. 92, §1º) 
 
15.1 É eleito, para fins legais e questões derivadas deste ajuste o Foro da comarca de Coronel 
Fabriciano/MG, com renúncia expressa a qualquer outro. Do que, para produzir seus efeitos jurídicos e 
legais, lavrou-se o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de lido às partes 
foi por elas ratificado e assinado.  

 
Antônio Dias/MG, ___ de ____________ de 2025. 

 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Procurador Geral do Município 

 
 
 

_________________________________ 
Credenciada 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:__________________________     
              CPF N.º: 
 
 
 
TESTEMUNHAS:__________________________     
              CPF N.º: 
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